
A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 º - Inclui programa no Plano Plurianual - P .P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Proteção Social Especial 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Secretarias 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº14.0I.00 

nº8 

n°244 

nº19 
AÇÕES 

nºl 14 

unidade de medida 
und 

2014 I 2015 2016 2017 METAPPA 
o o 450.000,00 o 450.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro 

2014 
o 

2015 2016 2017 TOTAL C.F. 
o 450.000,00 o 450.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a implantação de um Centro de Convenções, destinado a apresentações de grande 

espetáculos na área da cultura e eventos. 
Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 

Secretaria de Obras - 2.066.000 - Intervenções urbanas. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 



.A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 ° - Inclui programa no Plano Plurianual - P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Secretarias 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
OI 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

n°15 

nº45 I 

n°26 
AÇÕES 

nºl 14 

unidade de medida 
und 

2014 I 2015 2016 2017 I META PPA 
o I o 250.000,00 O 1 250.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTAL C.F. 
o I o 250.000,00 o 250.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a implantação desta Capela Mortuária no Jardim Colonial, em razão da grande 

massa populacional da região, facilitando assim os velórios que porventura possam existir na região. Área 
necessária para a construção - 250 m2. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.066.000 - Intervenções urbanas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 



..... 
CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA 

EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 º - Inclui programa no Plano Plurianual - P.P .A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Secretarias 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

nºl5 

nº451 

n°26 
AÇÕES 

nºl 14 

unidade de medida 
und 

2014 1 2015 2016 2017 METAPPA 
O 1 250.000,00 o o 250.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2014 I 2015 2016 2017 TOTALC.F. 
O 1 250.000,00 o o 250.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a implantação desta Capela Mortuária no Jardim Ponta Grossa, em razão da grande 

massa populacional da região, facilitando assim os velórios que porventura possam existir na região. Área 
necessária para a construção - 250 m2. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.066.000 - Intervenções urbanas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições emysmtr1/J~ 
Sala das Sessões, em 11 de dezembf 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1º - Inclui programa no Plano Plurianual - P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 
Gabinete do Prefeito 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Administração Geral 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Gestão - políticas públicas 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 

Tipo - Projeto de Lei 

nº02.0l.00 

nº4 

n°122 

n°2 
AÇÕES 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Governo 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
METAFÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

n°2 

unidade de medida 
und 

2014 I 2015 2016 2017 METAPPA 
10.000,00 I 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTAL C.F. 
10.000,00 1 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos que na criação deste fundo, incentivaremos tanto na área de cultura quanto na área 

de esportes no município, com o objetivo preservar principalmente o jovem/adolescente na sua formação. 
Cultura e esporte com certeza tiram nossos filhos dos caminhos errados. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.02 - 
Secretaria de Governo - 2.002.000 - Manutenção das Atividades da Sec. de Governo 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1º - Inclui programa no Plano Plurianual- P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Proteção Social Especial 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Secretarias 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nºl4.0l.00 

n°8 

n°244 

nºl9 
AÇÕES 

nºl 14 

unidade de medida 
und 

2014 I 2015 2016 2017 METAPPA 
O 1 250.000,00 o o 250.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro 

2014 2015 2016 2017 TOTAL C.F. 
o 250.000,00 o o 250.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a implantação de um Centro Integrado para os movimentos sociais - (local para 

reuniões entre Associações e Conselhos - etc.) com a finalidade de criar um local especifico para este tipo 
de atividade. - área da construção deverá ser em tomo de 300 m2. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.066.000 - Intervenções urbanas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 1 1 de dezembro de 2013. 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1º - Inclui programa no Plano Plurianual- P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Secretarias 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
METAFÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

n°15 

n°451 

n°26 
AÇÕES 

nºl 14 

unidade de medida 
und 

2014 1 2015 2016 2017 METAPPA 
250.000,00 1 O o o 250.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTAL C.F. 
250.000,00 1 O o o 250.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a implantação desta Capela Mortuária no Distrito de Vila Reis, em razão da grande 

massa populacional da região, facilitando assim os velórios que porventura possam existir na região. Área 
necessária para a construção - 250 m2. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.066.000 - Intervenções urbanas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 º - Inclui programa no Plano Plurianual - P .P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Pavimentação 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

I 
nºl5 

nº451 

n°26 
AÇÕES 

nºl 16 

unidade de medida 
und 

2014 I 2015 2016 2017 META PPA 
500.000,00 I O o o 500.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTALC.F. 
500.000,00 I O o o 500.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a construção desta trincheira com o objetivo de resguardar a segurança ao acesso e 

saída dos estudantes da FECCEA, onde o grande número de transito é nos três períodos do dia, com cerca 
de 2.000 alunos por ano. 

Art. 2º - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 1 1 de dezembro de 2013. 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 ° - Inclui programa no Plano Plurianual - P .P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executaras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Pavimentação 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
OI 
META POR EXERCÍCIO 

n°02.13.00 

nºl 5 

nº451 

n°26 
AÇÕES 

nºl 16 

unidade de medida 
und 

2014 1 2015 2016 2017 META PPA 

O I O o 300.000,00 300.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTAL C.F. 

O I O o 300.000,00 300.000,00 

Justificativa das modificações; 
A Avenida Brasil, que margeia a BR 376 tem grande tráfego de veículos, e como está 

atualmente, estrangulado a principal rota de saída e entrada do perímetro urbano da cidade de Apucarana, 
com esta duplicação teremos condições de desafogar o trânsito deste trecho. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 

,. 



.A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO·_ Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 º - Inclui programa no Plano Plurianual - P .P .A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Pavimentação 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

nºl5 

nº451 

n°26 
AÇÕES 

nºl 16 

unidade de medida 
und 

2014 1 2015 2016 2017 META PPA 

o o 500.000,00 o 500.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTAL C.F. 

O I O 500.000,00 o 500.000,00 

Justificativa das modificações; 
A rotatória sugerida é em face ao grande tráfego de veículos tanto de pequeno porte como de 

grande porte, e por tratar-se de um entroncamento de caminhões que transitam nas estradas rumo ao sul, 
norte e Oeste do Estado do Paraná. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 201 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1° - Inclui programa no Plano Plurianual - P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Pavimentação 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

n°15 

nº45 I 

n°26 
AÇÕES 

nºl 16 

unidade de medida 
und 

2014 I 2015 2016 2017 METAPPA 
o I o 500.000,00 o 500.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2016 2017 TOTAL C.F. 
o I o 500.000,00 o 500.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a construção desta rotatória com o objetivo de resguardar a segurança ao acesso e 

saída dos moradores da região do N.Hab~ João Paulo, que tem um alto número de habitantes, maior que 
em muitas cidades da nossa região, cerca de 10.000 pessoas. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013 .;--, 

A 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. lº - Inclui programa no Plano Plurianual- P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Pavimentação 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
OI 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.13.00 

nº15 

nº451 

n°26 
AÇÕES 

nºl 16 

unidade de medida 
und 

2014 1 2015 2016 2017 META PPA 
O I 500.000,00 o o 500.000,00 

CUSTO FINANCETRO TOTAL 
Custo financeiro 

2014 2015 2016 2017 TOTALC.F. 
o 500.000,00 o o 500.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos a construção desta rotatória, em virtude do grande número de moradores da Região 

do N.HAb. Afonso Alves de Camargo e Jardim confrontante. Hoje é uma das regiões mais prósperas do 
Município. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1º - Inclui programa no Plano Plurianual - P.P.A.2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Obras 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Infra estrutura urbana 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Infra estrutura Municipal 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Obras e Instalações - Pavimentação 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
OI 
META POR EXERCÍCIO 

2014 1 2015 

nº02.13.00 

nº15 

nº451 

n°26 

O I 100.000,00 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2014 1 2015 
O I 100.000,00 

AÇÕES 

nºl 16 

unidade de medida 
und 

2016 
! 

2017 
! 

META PPA 
o o 100.000,00 

2016 
1 

2017 
1 

TOTALC.F. 
o o 100.000,00 

Justificativa das modificações; 
A construção desta rotatória é necessária em razão do grande tráfego de veículos e pedestres na 

região do Colégio São José, e ser um dos pontos residenciais e comerciais mais desenvolvidos da cidade, 
devido a classe econômica da região. 

L 



.A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

EMENDA MODIFICATIV A e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1º - Inclui programa no Plano Plurianual- P.P.A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Meio Ambiente 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Gestão Ambiental 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Preservação e conservação ambiental 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Processo Administrativo de Meio Ambiente 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

nº02.08.00 

nºl8 

nº541 

n°6 
AÇÕES 

nº5 

unidade de medida 
und 

2014 1 2015 2016 2017 META PPA 

200.000,00 1 O o o 200.000,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

2014 1 2015 2016 2017 TOTAL C.F. 

200.000,00 I O o o 200.000,00 

Justificativa das modificações; 
Os dois lagos existentes no município, foram canalizados de forma aberta, e como a cidade 

desenvolveu, ficamos com um grande problema com esta canalização, gerando transtornos e até mesmo 
riscos a população quanto as transmissões de doenças, como o exemplo o mosquito da dengue. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 



.A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ ,, 

EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA 

EMENDA MODIFICA TIVA e ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº39/2013 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1 º - Inclui programa no Plano Plurianual - P .P .A. 2014/2017, como segue: 
ANEXO III - Planejamento Orçamentário 

Unidades Executaras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental 
Dados enviados ao legislativo 

Fundamento legal: 39 data 11/12/2013 Situação: Em elaboração 
UNIDADE EXECUTORA 

Tipo - Projeto de Lei 

Secretaria de Meio Ambiente 
CÓDIGO DA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Gestão Ambiental 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 
SUB FUNÇÃO 
Preservação e conservação ambiental 
CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 
Processo Administrativo de Meio Ambiente 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADE 
Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 
CÓDIGO DA ATIVIDADE 
META FÍSICA 
Quantidade Total 
01 
META POR EXERCÍCIO 

2014 1 2015 

nº02.08.00 

nºl 8 

nº541 

nº6 

O \ 200.000,00 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
Custo financeiro por exercício 

O \ 200.000,00 

AÇÕES 

nºS 

unidade de medida 
und 

2016 
1 

2017 
1 

META PPA 
o o 200.000,00 

2016 
1 

2017 
1 

TOTAL C.F. 
o o 200.000,00 

Justificativa das modificações; 
Justificamos que a despoluição dos principais lagos turístico de Apucarana, não é só pela beleza, 

mas o principal objetivo é em preservar a saúde da população. Com os lagos poluídos, teremos 
infestações de pragas transmissoras de doenças, como o mosquito da dengue, pernilongos etc. 

Art. 2° - Os recursos para aplicação deste programa, foram remanejados do programa 02.13 - 
Secretaria de Obras - 2.063.000 - pavimentação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 


